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ii-FLriÊrFTli=ÜTFtÃffiüfflüi5H-Í5É-v-Ãi]ÊiüTTÊ`.-ESTAI>ODTÃ
coNTRATO DE LoCAÇÃO N0132/2021                                     `:|

ÉÃEliÃT-____''_l

Contrato    que    .entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    no
13.84.5.896/0001-51  com  se'de  na  Praça  Get:úlio Vargas;  n°  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,
Estado   da   Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sro   Prefeíto   Municipal   Uba/d/.no  Amara/  de
O//.ve/.ra,   portador  do   CPF  n°   086.097.645-91   e   RG  n°   01.542.909-12  SSP/BA,   residente  e
domiciliado  a  Rua   10  de  Maio,  no  80,  Cent:ro,  Valente  -  BA,  CEP:   48890-000,  autorizado  pelo
art.  86, XIV, da sua  Lei orgânica, doravante denominada CONTRATANTE`E/oU  LoCATÁRio,
do  outro  MARLIETE  MOTA  SIMÕES  FERREIRA,  residente  e  domicíliado  na  RUA  LINDOLFO
SIMÕES,  NO  427,  CASA,  Bairro:  CENTRO,  Cidade:  Valente  -  BA,  CEP:  48.890-000,  inscrito  na
Carteira  de ldentidade  no 00.826.942-49  - SSP/BA e CPF sob  no  527.512.795-20,  denominada
CONTRATADO(A)    E   LOCADOR(A),   observado   a    DISPENSA   DE    LICITAÇÃO   NO    o7-
06i/202i   e   PROCESSo   ADMiNISTRATivo   NO   420/2021,   mediante   as   cláusulas   e
condições seguíntes:

E:=gTgTã!TãíÉDO OBJETO  DA LOCAÇA.O=
A presente contratação  tem  como finalidade  a  LOCAÇAO  DE  "OVEL,  LOCALIZADO A  RUA
GETULIO    VARGAS,     N°     271,     BAIRRO=     CENTRO,    VALENTE-BA,     DESTINADO    AO
FUNCIONAMENTO DO CREAS, NESTE MUNICÍPIO.

CoNTRATUAL:                                                          .   m   t.„>`    c     ÍÉ          Í..                tRL   ±``:,5    ,Ç ,.,, ^.t.,,`,:FfffivÃmÉ
o VALOR ANUAL DA  LOCAÇAO,  é de  R$ 8.800,00  (Oito  mil  e oitocentos  reais),  aceito  pela
CONTRATADA,  entendldo  este  como  preço  ].usto  e  suficiente  para   o   presente  objeto,  tendo
como o VALOR MENSAL de R$  1.100,00  (Hum  mil e cem  reais).

+DO  PRAZO: L- \

0  prazo concedido para a  LOCAÇAO será a  partir da data da  assinatura do referido coiitrato;
INÍCIO:  Ó3 de maio de 2021.
TÉRMINO:  31 de dezembro de 2021.

Parágrafo  Único=  Se  o  descumprjmento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de. obrigação  da  CONTRATADA,  està  t:erá  direito  à  ccmpensação  em
tantos  dias  quantos  forem  os  referent:es  ao  at:raso  oçorrido,  devéndo  as  partes  envidar todo  o
empenho  no sentido de superarem  o referido atraso.

=i5ÕT§`TRiTUTo.s<-FDTMTÃiã
Obriga-se  a  LOCATARIA

^r.T-
além  do  pagamento  de  aluguel  a  satisfazer:  ao  pagamento,  por sua

conta  exclusíva  do  consumo  de  água,  luz,  telefone  e  esgoto,  bem  como,  ao  pagamento,  por
sua  conta exclusiva de todas as despesas de condomínio quando for o caso.

: -----::+---:-=-=_   -_    _        Í.
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o LoCATÁRio declara ter procedo à vistoria  do imóvel  locado recebendo-o em  perfeito estado
e obrigando-se a:
a)  manter o objeto  da  locação  no  mais  perfeito  estado  de conservação  e  limpeza  para  assim  o
restituir ao  LOCADOR,  quando fínda  ou  rescindida  a  locação,  correndo  por sua  conta exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pint:uras,  portas comuns,  fechaduras,  trincos,  puxadores, vitrais e vidraças,  lust:res,  instalações
elétricas,  tornelras;  aparelhos  sanitários,  fogão  em  quaisquer outras,  inclusíve  obrigando-se  a

pintá-lo  novamente  em  sua  desocupação,  com  tintas  e  cores  iguais  as  existente§;  tudo  de
acordo  com  o  laudo  de vistori.a,  assinado  e anexado  a  este  Çontrato,  fazendo  parte  integrante
do mesmo;
b)   não  fazer  instalação,   adaptação,   obra   ou   benfel[orla,   inclusive  colocação   de   luminosos,
placas,  letreiros e cartazes sem  prévia  obtenção de autorização, por escrit:o, do  LOCADOR;
c)  não transferir este. cortrato,  não sublocar,  não ceder .ou  emprestar,  sob  qualquer pretexto  e
de igual forma alterar a  destinação  da  locação,  não constitulndo o  decurso do tempo,  por si só,
na demora  do  LOCADOR reprimir a  infração,  assentimento à  mesma;
d)  encaminhar ao  LOCADOR todas  as  notíficações, avisos  ou  intimações  dos  poderes  públicos
que  forem  ent:regues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder  pelas  multas,  correção  monetáría  e
penalidades    decorrentes    do    atraso    no    pagamento    ou    satisfação    no    cumprimento    de
determinações por aqueles poderes;
e)  no  caso de  qualquer. obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  autorizada  pelo  LoCADOR,
repor  por  ocasião  da  ent:rega  efetiva  das  chaves  do  imóvel  locado,  seu  estado  primitivo,  não
podendo exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR ou  ao seu  representante  legal  examlnar ou  vistoriar Q imóvel  sempre
que  for para  t:ant:o  solici.tado,  bem  como  no  caso  do  imóvel  ser colocado  à  venda,  permitir que
lnteressados o visítem;
g)  na  entrega  do  prédio,  verificando-se  infração  pelo  LOCATÁRIO  de  quaisquer  das  cláusulas
que  se  compõe  este  contrato,  e  que  o  prédio  necessite  de  algum  conserto  ou  reparo,  ficará  o
mesnio LOCAl-ÁRIO,  pagando o aluguel, até a  entrega  das chaves;
h)  findo  o  prazo  dest:e .contrato,  por  ocasião  das  chaves,  o  LOCADOR  mandará  fazer  uma
vistoria  no  prédio  locado,  a  fím  de  verificar  se  `o  mesmo  se  acha  nas  condições  em  que  foi
recebido, .pelo  LOCATÁRIO.

_ .'___-__-__'`___'~___ ___-___-_-____"`L_  --_ -`_--"'~
Í                              '         .-``r'Ú      +Ã            ,-               `-.           _                `_          _                                                                                                      1

rm~õ`J+erkaüfi`éãrT-iriFlõniã'aõj
PREDIAL:Hi±!.%E9LS_19LE

As  partes ajustam  que  o  pagamento  do  [mpost:o  Predial  do
LOCADOR durante a vigência  da  locação.

Wíi---.õLffiíÊFCT}s-Ãõi5Jõ`NlffiíüÃ.i.-:
A  infração  das  obrigações  consignadas nà~t-riüs-ÚEÀ"õTuifi`TAT-S-éü-ÔFeíú-É-oae`--d-uàTquL`êrou-tFà
prevista   em    Lei,  -por   parte   do    LOCATARIO,    é   considerada    como   de    natureza    grave,
acarretando  a  rescisão  contratual,  com  o  consequent:e  despejo  e  obrigatoriedade  de  imediata
satisfação dos consectár[os contratuais e legais.

Parágrafo  Único:  Caso  o  LOCADOR  oU  LoCATÁRIO  queira  rescindir o  respectivo  contrato,
dever.á  a  parte  notifícar  a  outra  no  prazo  mínimo  de  3o  (trinta) dias  corrido

PçGffiãã=Ep4889o.ooo

e  antecedência
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sem    obrigação    do    LOCATÁRI0    de    cumpr[r    os    pagament:os    da    locação    dos    meses
subsequentes.

-RiíãÕVÃãÃõ-
Obrigà-se o  LOCATARIO a  renovar expressamente  um  novo contrato,  caso vier a permanecer
no  imóvçl,  se  o  LOCADOFl  obedecer  ás  determinações  legais  da  lei  de  licitação  8,666/93  e
suas    alterações.    o    novo    aluguel,    após    o    vencimento    será    calculado    mediante    índice
determinado pelo g-overno federal, vigente na ocasião.

~ DA INDENIZAÇAO E,DIREITOS DE
Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorizada  pelo  LOCADOR,  ain,da  que  útil  ou  necessária,  ficará

• o            àuut.oNmTàtià::,:n::s::::r::::,danãa.O #:::,.S:m.3rceÀuíioR.dà dj::,oesnt:e:a,'ue:::u`:er",inddaençzí,Uãs.U.i

ressarciment:o,  bem çom`o arguir direito de retenção  pelas mesmas.

X` -DAS VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES:
A  locação  estará   sempre  sujeita  ao   Regime   do   Código   Civil   Brasileiro   e` a   Lei.nQ   8.245   de
18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR todos  os  direitos  e  vantagens  conferidas  pela
legislação que vier a ser promulgada d'urante a  locação.

Em  garantia  do  fiel  cumprimento  de  cada  uma  das  obrigações  assumidas  neste  contrato,  e,
especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente   contrato,   anteriorment:e
qualificados,  o  prihcipal  pagador  do  LOCATÁRIO,  'obrigando-se  solidariamente  com  est:e  no
cumprimento   das   cláusulas   e   condições   desta   avença   e   renunciando,   expressamente,   ao
dísposto  no  artigo  827,  do.Novo  Código  Civil,  sendo  que  tal.responsabilidade  perdurará  até  a
entrega   efet:iva   e   real   das   chaves   do.  imóvel,   inclusive   ocorrendo   a   hipótese   prevista   no
parágrafo   únicó   da   CLÁUSULA  SÉTIMA,   e,   é   extensiva   a   to.da   e   qualquer  modificação   na
locação resultante da aplicação do texto legal, ou acordo entre as` partes:
a) As;partes declararri,  expressamente,  reconhecer que a sua  responsabilidade  perdur'ará até a
entrega   das  chaves,   renunciando,   dest:a   parte,   a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Civil;

PRAZO PARA PAGAMENTOS= Tr_TTl
0  aluguel  riiensal  é  referent:e  aos  dias  de  cada  mês tendo  como  o  valor mensal  RS  i.ioo,0o
(lluni  mil  e  cem  reais)  indicado  neste  cont:rato,  sendo  o  pagamento  mediante 'depósito  em
conta corrente,

ÕTREÃHÊffHÃTAT
A    despesa    prevista     na    CLAUSULA    SEGUNDA correrá    por    conta    da    seguinte    dotação
orçamentaria, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

Unidade:071000 - Fl]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

...t\,lJ_.,.;£i,,;:
Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Valente T .BA -CEP 48890-000
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Projeto/Atividade(Ação):  2059  -  SERvlço  DE  PROTEÇÃo  SoCIAL  E  ATENDIMENTo
ESPECIALIZAD0 A FAMÍLIAS  E INDIVÍDUOS
E[emento: 339036000000 - Outros Ser\/iços de Terceiros - Pessoa F:ísica
Fonte= 00 - F`ecLirsos ordinário

=DACHijãüjE
0  LOCADOR  e  o

PENAL:
obrigam-se  a  respeitar  o  presente  contrato  em  todas  as  suas

_Í

Q

•0

cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte  que  infringlr  qualquer  disposição  cont:ratual  ou  legal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga   integràlmente,   qualquer   que   se].a   o   tempo
contratual    decorrido,    inclusive    se    verificada    a    prorrogação    da    vigência    da    locação.    o

pagamento da  multa não obsta a rescisão do contrato pela  parte inocent:e,  caso  lhe convler;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  que  o  valor da  cláusula  penal  será  reajustado  toda  vez  que
ocorrer  alteração   do   valor   de   aluguel,   ficando   sempre   respeitada   igual   proporcionalidade,
reajustament.o  esse  que  seré  automático,  bem  como  o  Seu  pagamento  não  exime,  no  caso  de
rescisão, a obrigação.do pagamento dos aluguéls e danos ocasionados no imóvel  locado;

RÕ?L--
o  Foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  comQ o  único compet:enteAs partes elegem,  neste ato

para   a  solução   das   questões  surgidas   com   base   neste   instrument:o,   que   não   possam   ser
solucionadas amigavelmente.

E  por  estarem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente  instrument:o  em  02  (duas)  vias  de
igual teor,  na presença das testemunhas lgualménte 'abaixo assinadas.

Valente -  Bahia,  03 de maio de  2021.

LOCATÁRio;
PREFEITURA MUNICIF

UBALDINO AMARAL DE
Prefeito

Testemunhas:

VALENTE
LOCADOR:
MARLIETE  MOTA SIMÕES FERREIRA

##ÊÊ-      =MOTA SIMOESM  RUETÊÊ*

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Vale.nte  -BA -CEP 48890-000
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Edição eletrônica disponível no slte www.i}mvalente.transDarenclaoficlalba.com.br e garantido sua autenticídade por certificado dütal icp-BRAsiL

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
•EXTRATO DE CONTRATO N° 132/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avi§a que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-061/2021, PROCESSO
ADM. N.° 420/2021, com o(a) Locador(a): MARLIETE MOTA S"ÕES FERRERA, CPF 0ff) 527.512.795 -20, pelo
valor total de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reaís), para Locação de imóvel, localizado na rua Getúüo Vargas, n°.
271, térreo, 8 centro destinado ao fimcionamento do CREAS, neste município. Data do contrato: 03/05/2021. Validade do
contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 03 de maio de 2021.

uçhDNOAmRALDEOLivEiRA
Prefeito.

www.valente.ba.
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TERÇA-l:EIRA

OS DE JllNH0 DE 2021

ANO V -EDlçÃO N. 105

Edíção eletrônlca dlsponível no slte \^/`^/`^/.Dmvalente.tran5Darenclaoficlalba.com.brú: garantido sua autentlciclade por certlficadci dígltal lcp-BRASI L

MUNICÍPIO DE VALENTE.
•  ERRATA DE EXTRAT0 DE CONTRAT0 N°  132/2021  DA DISPENSA N° 07-061/2021, P. A. N° 420/2021, publicado

terça-feira -01 dejunho de 2021 -Ano V -Edição n° 101.   .

oNDE SE LÊ: OBJETO: ... peio vaior totai de R$ 4.80.0,00 (Quatro mil e oitocéntos reais) ,...

LEiA-SE:oBJETo:...pélovalortotaldeR$8.800,o0(Oitomileoitocentosreais),...

Valente-Ba, .03 de maio dç 2021. -

UBALDnvo AMARAL DE OLIVEIRA

i                  \AÍww.va l e nte. ba.go\/. br
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